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reqUERIMENTO Nº 005/2025
AUTORIA:  VERS.  HECTOR SILVA DE FREITAS E  VIRCILEI  SOARES DA 
SILVA

“REQUER AO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL A INTERVENÇÃO JUNTO À AGER/MT 
PARA AMPLIAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DA LINHA DE ÔNIBUS DO DISTRITO DE NOVO 
PARAÍSO, MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA.”

Os vereadores que esta subscreve, em conformidade com o Regimento Interno desta 

Casa de Leis, requer ao Deputado Estadual Eng. Sebastião Rezende que intervenha 

junto à Agência Reguladora Estadual – AGER/MT para que a empresa responsável pela 

linha  de  ônibus  do  Distrito  de  Novo  Paraíso  amplie  a  frequência  dos  horários  e 

regularize os serviços prestados.

Justificativa:

O Distrito de Novo Paraíso está localizado a aproximadamente 100 km da sede do 

município de Ribeirão Cascalheira, e a maioria da população não possui veículo próprio 

para locomoção, dependendo exclusivamente do transporte público para suas atividades 

essenciais.

Atualmente, a empresa responsável pela linha é a Satélite Norte, que opera o trecho 

entre Ribeirão Cascalheira e Novo Santo Antônio, passando pelo Distrito de Novo 

Paraíso. No entanto, o serviço é realizado apenas uma vez por semana, às quintas-feiras, 

o que limita significativamente o acesso dos moradores aos serviços básicos na sede do 

município.  O  ônibus  chega  por  volta  das  12h  e  retorna  às  16h  do  mesmo  dia, 

dificultando  a  realização  de  compromissos  essenciais,  como  consultas  médicas, 

bancárias e administrativas.
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Além disso, há frequentes reclamações sobre a falta de regularidade no cumprimento 

desse único dia de atendimento, deixando a população sem uma opção confiável de 

transporte.

Dessa  forma,  solicitamos  a  ampliação  da  frequência  das  viagens  e  a  garantia  da 

regularidade do serviço, assegurando o direito de mobilidade da população do Distrito 

de Novo Paraíso.

 Plenário das Deliberações Ver.  Antônio Gomes Valadares, em 14 de fevereiro de 2025.

Hector Silva de Freitas                                   Jeferson costa gomes
                       Vereador PL Vereador PP

Alberto B. de Araújo Sobrinho                        Vicirlei Soares da Silva
                       Vereador PSB Vereador PSB
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